
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 04/2018 
 

 

 

 

Texto da emenda 

 

Cancele-se o cancelamento do Anexo II para RECOMPOR a seguinte dotação: 
 

Órgão:  54000 Ministério do Turismo    

Unidade: 54101Ministério do Turismo – Administração Direta   

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Anexo II                                Crédito Especial  

Programa de Trabalho (CANCELAMENTO)                      Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

Funciona

l 

Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E 
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Valor 

                           2076                          Desenvolvimento e Promoção do Turismo                                                                                                                                                         7.550.000    

23 695  

 

  

 

 

26 695 

 

2076 10V0 7336 

 

 

 

 

2076 10V0 7338 

Apoio a Projetos de Infraestrutura turística – Rota do 

Pão e Vinho – Consórcio CONSISA VRT – 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 

Taquari – No Estado do Rio Grande Do Sul   

 

Apoio a Projetos de Infraestrutura turística – Rota 

Panorâmica Canela a Três Coroas  - no Estado do Rio 

Grande do Sul  
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3.775.000 

 

 

 

3.775.000 

TOTAL – FISCAL  7.550.000 

TOTAL – SEGURIDADE   

TOTAL – GERAL 7.550.000 

 

 

Como compensação, a programação a ser cancelada no Anexo I é: 
Órgão:   20000  Presidência da República 

Unidade:  20118 – Agência Brasileira de Inteligência – ABIN  

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Anexo I                                Crédito Especial  

Programa de Trabalho (SUPLEMENTAÇÃO)                      Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

Funciona

l 

Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E 
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Valor 

                        2101                              Programa de Gestão e Manutenção da  Presidência da República                                                                                                                7.550.000 

 

 

06 183  

06 183  

 

 

2101 2684 

2101 2684 0001 

ATIVIDADES 

 

Ações de Inteligência 

Ações de Inteligência – nacional  
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7.550.000 

 

TOTAL – FISCAL  7.550.000 

TOTAL – SEGURIDADE  0 

TOTAL – GERAL 7.550.000 

 

 

 

 

Justificativa 

 
 

A presente emenda cancela o cancelamento do Anexo II, para recompor dotação relativa aos 

programas: 23 695 2076 10V0 7336 Apoio a Projetos de Infraestrutura turística – Rota do Pão e 

Vinho – Consórcio CONSISA VRT – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Taquari – No 

Estado do Rio Grande Do Sul, no valor de R$ 3.775.000,00, e, 26 695 2076 10V0 7338 Apoio a 

Projetos de Infraestrutura turística – Rota Panorâmica Canela a Três Coroas  - no Estado do Rio 

Grande do Sul, no valor de R$ 3.775.000,00. 

 

Ambas rotas turísticas fortalecem a economia local e regional bem como dão visibilidade ao potencial 

turístico atraindo muitas pessoas, motivo pelo qual entende-se que não podem sofrer cortes 

orçamentários, motivo pelo qual estamos propondo a recomposição dessa dotação. Inclusive, salienta-

se que representantes da Rota Panorâmica Canela a Três Coroas já haviam solicitado apoio da 

EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 
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bancada gaúcha para obter uma emenda a fim de melhorar a infraestrutura dos municípios 

envolvidos.  

 

Neste aspecto, pede-se que se procedam a todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos para 

que a emenda seja viabilizada. 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

2862 – Dep. BOHN GASS PT/RS 

 

 

Data:  ___/___/____ 

 

 

_________________________________ 

 

Assinatura 


